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ADENDO N.º 1 

 

 A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (Proex) vem por meio deste informar a 

seguinte alteração constante no Edital supra. 

 

Onde lê-se: 

2.1 O proponente deve ser docente do quadro efetivo da Ufac e atender aos seguintes 

critérios abaixo indicados. 

 

Leia-se: 

2.1 O proponente deve ser docente do quadro efetivo da Ufac, estar no pleno exercício 

de suas atividades junto à Instituição e atender aos seguintes critérios abaixo 

indicados. 

 

Rio Branco, Acre, 09 de julho de 2020. 
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